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registro funcional nº 52239, em 10 (dez) prestações sucessivas, 
registrando-o em Termo de Compromisso de Pagamento Parce-
lado de Dívida, para o pagamento de importância recebida a 
maior, no valor de R$ 1.285,68 (um mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais e sessenta e oito centavos), acrescido dos encargos 
legais e correção monetária pertinentes, nos termos do art. 1º, 
inciso XXIX, do Ato 832/03.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Dalva Maria de Oliveira – RF 100750 – Port. 4496/18
Eunice Maria de Oliveira Paulos – RF 101183 – Port. 

4497/18
Kardec Izidorio de Andrade – RF 101094 – Port. 4498/18
Maria de Fatima Moreira – RF 100749 – Port. 4499/18
Mauricio Varnauskas Scorciapino – RF 101184 – Port. 

4500/18
Rejane Gonçalves Pereira de Carvalho – RF 101111 – Port. 

4501/18
Roldão Teixeira dos Santos – RF 101180 – Port. 4502/18
Sandra Soledade Lopes Freitas – RF 100432 – Port. 4503/18
Telma Leite Alves – RF 101050 – Port. 4504/18
Deferido.
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Debora Nicoletti – TID 17564153
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à dis-

posição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

10813, a partir de 27/03/18, por ter cumprido os requisitos para 
a aposentadoria voluntária previstos no art. 3º da EC 47/05, nos 
termos do art. 4º da Lei 13973/05 e do art. 13, § 2º, do Decreto 
Municipal 46860/05.

INSCRIÇÃO DE SERVIDOR EM CURSO – TORNANDO SEM 
EFEITO

Rafael Molina Gois – RF 11282 - Proc. 1044/17
Tornando sem efeito a dispensa de ponto do servidor 

Rafael Molina Gois, registro funcional 11282, para participação 
no curso “Anatomia e Dissecção Anatômica” no período de 25 
a 27 de maio de 2018, em razão de cancelamento do evento, 
conforme fl. 69.

Leo Kaue Fonseca Oliveira Souza Silva – RF 11474 – Proc. 
1460/17

Tornando sem efeito a dispensa de ponto do servidor Leo 
Kaue Fonseca Oliveira Souza Silva, registro funcional 11474, 
para participação da oficina “Gestão de Repositórios Digitais”, 
promovido pela Associação de Arquivistas de São Paulo – ARQ-
-SP, nos dias 26 e 27 de outubro de 2017, nesta Capital, publi-
cada no dia 26/10/17 e retirratificado em 01/11/17, tendo em 
vista que o servidor encontrava-se em gozo de férias de 10 dias, 
a partir de 23/10/17.

PARCELAMENTO DE DÍVIDA
Andreia Domingues Cardoso Lisboa – RF 52239 – Proc. 174/18
À vista do requerimento às fls. 07, defiro o parcelamento 

do débito solicitado por Andreia Domingues Cardoso Lisboa, 

CONSIDERANDO a perene necessidade de proporcionar opor-
tunidades de qualificação e aperfeiçoamento técnico aos funcio-
nários da Casa, o que se reverte em proveito da coletividade,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as hipóte-
ses de afastamento e respectiva dispensa de ponto dos funcio-
nários ocupantes de cargos de livre provimento e exoneração;

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º O afastamento de funcionário ocupante de cargo 
de livre provimento e exoneração na Câmara Municipal de São 
Paulo, além das demais hipóteses previstas na legislação em 
vigor, poderá ser autorizado, nos termos do disposto no artigo 
46 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, a critério da 
autoridade competente, com ou sem prejuízo de vencimentos e 
demais vantagens do cargo ou função, quando:

I - contemplado com bolsa de estudo concedida por go-
verno ou instituição nacional ou estrangeira, tendo por objeto 
matéria específica ou afim à sua esfera funcional de atuação;

II - em viagem de estudo, ensejada ou patrocinada por 
serviço de cooperação de interesse federal, estadual, municipal 
ou internacional, ou, ainda, na hipótese de afastamento do 
servidor para participar de evento nacional ou internacional de 
especial interesse da Administração Municipal;

III - participar de cursos de extensão ou de aperfeiçoamen-
to, ou, ainda, de congressos de reconhecido mérito cultural, 
técnico ou científico;

IV - ministrar palestra, conferência ou curso de sua espe-
cialidade;

V - integrar banca examinadora de concurso público para 
provimento de cargo relacionado à sua esfera de atuação ou 
banca examinadora em nível de pós-graduação;

VI - convocado por órgãos oficiais para, na condição de 
atleta, integrar delegações esportivas de caráter amador que 
representem o Brasil, o Estado de São Paulo ou o Município 
de São Paulo;

VII - em missão oficial, para representar o Legislativo do 
Município de São Paulo ou integrar delegação, em casos de 
relevante interesse público.

Art. 2º O pedido de afastamento será apresentado com 
30 (trinta) dias de antecedência, contados da data fixada para 
seu início, instruído com o convite, convocação ou documento 
idôneo que comprove o respectivo evento.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, devidamente com-
provados e motivados, em virtude de urgência ou circunstância 
de força maior, esse prazo poderá ser relevado, a critério da 
autoridade competente.

Art. 3º Em relação aos servidores lotados nos gabinetes, 
considera-se autoridade competente para autorizar o afasta-
mento, observadas as correspondentes lotações, o Vereador, o 
Presidente, o 1º Secretário e os líderes de governo e de repre-
sentação partidária.

§ 1º A competência atribuída pelo caput poderá ser dele-
gada, por meio de formulário disponibilizado por SGA.1, aos 
respectivos chefes de gabinete, nos gabinetes de vereadores, da 
presidência e do 1º secretário, e aos coordenadores de lideran-
ça, nos gabinetes da liderança de governo e de representação 
partidária.

§ 2º Em se tratando de requerimentos de afastamento por 
prazo superior a 30 dias, a autoridade competente para autori-
zar o afastamento é a Mesa Diretora.

§ 3º Excepcionalmente na hipótese prevista no inc. VII do 
art. 1º, a nomeação ou indicação sempre será realizada pela 
Mesa Diretora, independentemente do período de afastamento.

Art. 4º Após o deferimento da dispensa, o processo deverá 
ser encaminhado à SGA-1 para publicação.

Art. 5º No caso de servidores ocupantes de cargo de li-
vre provimento e exoneração com lotação diversa daquelas 
referidas no artigo 3º, como aqueles vinculados ao Centro de 
Comunicação Institucional, Escola do Parlamento, Ouvidoria e 
Diretoria de Comunicação Externa, a autoridade competente 
para autorizar o afastamento e respectiva dispensa de ponto é 
o Secretário Geral Administrativo.

Art. 6º Após o afastamento, o servidor deverá, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data de reassunção do cargo 
ou função, apresentar à autoridade referida no artigo 3º o 
documento comprobatório de sua participação no evento e, 
quando se tratar de afastamento concedido com base nos inci-
sos I, II, III e VII do artigo 1º deste Ato, relatório das atividades 
desenvolvidas.

Parágrafo único. O não cumprimento das disposições deste 
artigo, no prazo assinalado, acarretará a revogação da autori-
zação para o afastamento, a transformação do período corres-
pondente em faltas injustificadas e a devolução, pelo servidor, 
dos vencimentos percebidos durante o respectivo período de 
afastamento.

Art. 7º A prova de participação no evento, assim como o 
relatório, quando exigido, deverão ser juntados ao processo no 
qual o afastamento tenha sido autorizado.

Art. 8º A autoridade competente, conforme definido nos 
artigos 3º e 5º, deverá informar SGA-1 quanto aos cursos e 
eventos frequentados pelos servidores ocupantes de cargo de 
livre provimento, devendo a comunicação ser acompanhada dos 
respectivos comprovantes, nos termos deste Ato.

Parágrafo único. Os cursos e eventos deverão ser anotados 
nos respectivos prontuários dos mencionados servidores.

Art. 9º. Fica vedada a concessão de afastamento, nos ter-
mos deste Ato, para participação em cursos de aperfeiçoamento 
e especialização profissional, ou em nível de pós-graduação, 
regulares e de longa duração, realizados no Município de São 
Paulo cujas aulas sejam ministradas em horários compatíveis 
com o horário de trabalho.

Art. 10. As disposições deste Ato não se aplicam aos afas-
tamentos previstos na Lei nº 11.102, de 29 de junho de 1991.

Art. 11. Os casos omissos serão levados à apreciação e 
deliberação da Mesa Diretora.

Art. 12. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 10 de abril de 2018.
DECISÃO DE MESA Nº 3882/18
Proc. 292/18
Assunto: Baixa e transferência de bens
À vista das informações constantes do presente, a MESA 

AUTORIZA a baixa patrimonial e transferência dos bens rela-
cionados às fls. 02, para os “Ecopontos” Estação de Entrega 
Voluntária de Inservíveis, vinculados à Secretaria Municipal de 
Serviços – SES, os quais são inservíveis e irrecuperáveis, consi-
derados sem utilidade para a Edilidade.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44639/18
EXONERANDO, a pedido, MILTON PAVAN, registro 28832, 

do cargo de Coordenador Especial Legislativo, referência QPL-
CG-9, do 32º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44640/18
NOMEANDO ROSEMBERG FREIRE GUEDES, para exercer, 

em comissão, o cargo de Coordenador Especial Legislativo, 
referência QPLCG-9, no 37º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44641/18
NOMEANDO ANA PAULA CONRADO DO ESPIRITO SANTO, 

para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial Parla-
mentar, referência QPLCG-7, no 32º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 44642/18
NOMEANDO ROSIENE SILVERIO, para exercer, em comissão, 

o cargo de Assessor Especial de Apoio Parlamentar, referência 
QPLCG-2, no 32º Gabinete de Vereador.

ABONO DE PERMANÊNCIA
Joaquim Manuel Alves Soto – RF 10813 – Proc. 287/18
À vista das informações constantes dos presentes autos, 

DEFIRO o pedido de concessão do abono de permanência 
requerido por Joaquim Manuel Alves Soto, registro funcional nº 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Parti-
cipativa exarou parecer de legalidade com apresentação de 
Substitutivo.

A Comissão de Educação, Cultura e esportes entende que 
a propositura é meritória, pois visa conceder uma importante 
homenagem a uma profissional de ensino que sempre atuou 
em prol da promoção do conhecimento e da cidadania. Nesse 
sentido, o parecer é favorável ao Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 
11/04/2018.

Eliseu Gabriel
Arselino Tatto - Relator
Claudinho de Souza
Toninho Vespoli
Zé Turin

PARECER N° 323/2018 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 552/2017.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Reis, dispõe sobre a instalação de playgrounds nos espaços 
públicos utilizados por Academias a Céu Aberto e dá outras 
providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa exarou parecer pela legalidade com apresentação de 
substitutivo.

A presente propositura tem como objetivo aumentar o 
número de brinquedos instalados nas praças, parques e áreas 
verdes da cidade “os Playgrounds”, pois nos últimos anos 
às academias a céu aberto tem aumentado gradativamente, 
levando as crianças a utilizar os equipamentos de ginástica, que 
nem sempre são adequados ao uso infantil. Com a instalação 
de brinquedos nesses espaços, a vivência coletiva será ampliada 
e a necessidade de oferecer a comunidade instrumentos para se 
exercitar de modo correto será atendida.

Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Es-
portes manifesta parecer Favorável ao substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 
11/04/2018.

Eliseu Gabriel
Arselino Tatto
Claudinho de Souza
Eduardo Matarazzo Suplicy - Relator
Toninho Vespoli
Zé Turin

 COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER

PARECER N° 312/2018 DA COMISSÃO DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MU-
LHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 535/2014

O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador 
Adilson Amadeu, dispõe sobre Terapia Assistida por Cães - 
Projeto "Cão Terapia" nos locais que se especifica e dá outras 
providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes exarou pare-
cer contrário.

A presente propositura visa oferecer a Terapia Assistida por 
Cães aos munícipes atendidos na rede hospitalar e nas escolas 
públicas. Constitui-se em um recurso reconhecido em diversos 
países, sendo essa terapia comprovadamente útil na socializa-
ção de pessoas, na psicoterapia, em tratamentos de pacientes 
com necessidades especiais, bem como diminuição da ansie-
dade provocada por diversas causas. Trata-se de uma técnica 
aplicada em adultos e crianças contribuindo com sensação de 
segurança onde ao afagar um animal permite abrir um espaço 
potencial para expressar a criatividade e lidar com as emoções, 
o que denota a sua importância, principalmente, nos processos 
de crise que advêm de períodos de hospitalização prolongados 
bem como contribuindo no processo de aprendizagem e com-
portamento.

Face ao exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, 
Trabalho e Mulher, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer.

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e 
Mulher, em 11/04/2018.

PATRÍCIA BEZERRA (PSDB) - Presidente
NOEMI NONATO (PR) - Relatora
GILBERTO NATALINI (PV)
JULIANA CARDOSO (PT)
MILTON FERREIRA (PTN)
SÂMIA BOMFIM (PSOL)

PARECER N° 313/2018 DA COMISSÃO DE 
SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MU-
LHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 84/2017

O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador 
Adilson Amadeu, regulamenta a Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, que dispõe sobre o acesso à informação, em 
relação ao estoque de medicamentos de distribuição gratuita 
do Município de São Paulo, e dá outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Parti-
cipativa exarou parecer de legalidade, com substitutivo para 
adequação às normas legislativas vigentes.

A Comissão de Administração Pública manifestou parecer 
favorável, nos termos do substitutivo da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Legislação Participativa.

No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito que devemos 
analisar, entende-se que o projeto é pertinente e relevante para 
a saúde pública municipal, principalmente por objetivar cons-
truir um quadro de transparência para as informações relativas 
aos medicamentos disponíveis para a população paulistana.

Face ao exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, 
Trabalho e Mulher, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e 
Mulher, em 11/04/2018.

PATRÍCIA BEZERRA (PSDB) - Presidente
NOEMI NONATO (PR) - Relatora
GILBERTO NATALINI (PV)
JULIANA CARDOSO (PT)
MILTON FERREIRA (PTN)
SÂMIA BOMFIM (PSOL)

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1399/18
Regulamenta a aplicação do artigo 46 da Lei nº 8.989, de 

29 de outubro de 1979 em relação aos servidores ocupantes de 
cargo de livre provimento e exoneração, definindo critérios e 
procedimentos para a participação em atividades de natureza 
técnica, cultural ou científica, voltadas à formação educacional, 
treinamento e capacitação profissional; dispondo, ademais, 
sobre o afastamento e respectiva dispensa de ponto.

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de 
São Paulo, ao positivar o princípio da valorização do servidor 
público, em seu artigo 90, não faz distinção entre os titulares 
de cargo efetivo e os ocupantes de cargo de livre provimento 
e exoneração;

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas por todos 
os servidores da Câmara Municipal de São Paulo são voltadas à 
consecução de seus fins sociais, sempre tendo à vista o interes-
se público e a promoção do bem estar da coletividade;

 SECRETARIA DE CONTABILIDADE, MATERIAIS E GESTÃO DE CONTRATOS - SGA-2
 FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS - FECAM
DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DE MARÇO DE 2018
Demonstrativos contábeis elaborados de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, para 

atender ao Decreto Municipal nº 56.313, de 5 de agosto de 2015, regulamentado pela Portaria SF nº 266 de 06 de outubro de 2016.
O Fundo Especial de Despesas da Câmara Municipal de São Paulo, instituído pela Lei 13.548 de 1º de abril de 2003, tem sua 

operacionalização consubstanciada pelo Decreto nº 44.463 de 05 de março de 2004 e pelo Ato nº 847/2004 da Egrégia Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal de São Paulo, de 08 de maio de 2004.

A Lei 16.772, de 27 de dezembro de 2017, que estimou a receita e fixou a despesa do Município de São Paulo para o exercício 
de 2018, previu uma receita orçamentária para o exercício corrente no Fundo de R$ 4.682.000,00 e, o mesmo montante para a 
despesa orçamentária.

No mês corrente foram arrecadadas: (a) receitas no valor de R$ 312.706,36, do qual R$ 101.055,77 encontra-se pendente de 
repasse financeiro por parte da CMSP e (b) recebidos depósitos restituíveis e valores vinculados extraorçamentários no valor de R$ 
264,05, dos quais R$ 85,24 encontra-se pendente de realização por ser uma retenção de liquidação não paga e (c) recebido repasse 
financeiro por parte da CMSP de receitas já realizadas no mês anterior no valor de R$ 129.705,99.

No mesmo mês foram: (a) pagas despesas orçamentárias no montante de R$ 26.121,00 (liquidadas R$ 37.367,10) (b) pagos 
depósitos restituíveis e valores vinculados extraorçamentários no valor de R$ 155,23.

A disponibilidade líquida de caixa e equivalente caixa, transferida do mês anterior, que totalizava R$ 28.858.608,96, em decor-
rência da gestão financeira no presente mês, passou a ser R$ 29.173.868,12.


